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Relatório

De acordo com o vencido na 42^ Sessão Ordinária, realizada em 13 de dezembro de 2021,

oferecemos ao Projeto de Lei n° 67/2021, de autoria do Prefeito, a seguinte redação final;

"AL TEUA A LEI N" 3.36G, DE G5 DE NGIEMBRO DE 1999, QLE DLSFÕE SGBRE G CÓDLGG DE
GERAS E EDIFICAÇÕES DO MUNICÍPIO, NO TOCANTE À REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS

DECORRENTE DE LEVANTAMENTO AÉREO

O Prefeito do Município de Garça. Estado de Soo Paulo, no uso de suas
atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Aru U O artigo 342 da Lei Municipal n^ 3.360, de 05 de novembro de
1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

'Ari. 342. Quando a notificação para regidarizaçõo de imóvel decorrer do serviço
de levantamento aéreo realizado pelo Município, o prazo para atendimento das

e^gencias sera de 36 ftnnta e seisj meses.

Parágrafo único. Transcorrido, sem a devida regularização, o prazo de que traia o
Cüpul deste artigo, aplicar-se-ão as regras dispostas nos parágrafos do artigo
anterior

ArU 2"Ficam incluídos os artigos 343 e 344 à Lei Municipal n° 3.360, de
05 de novembro de 1999, passando vigorar com a seguinte redação:

"Art 343. Esta lei entrará em vigor no data de sua publicação.

Art 344. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o disposto na
Lei n'"3.336/99. "

Art 3" Esta lei entrarem vigor na data de sua publicação.

A.rt jPÉÍcam re/ogadas as disposições em contrário."
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